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Mem. Circular 04/2016/ICH 

Condoc:  

 

 

Em 21 de março de 2016 

 

 

Aos Vigilantes, Agentes de Portaria e 

Usuários do Estacionamento do ICH Lobo da Costa, 1877 

Assunto: Regulamentação do uso de estacionamento 

 

1. Informo que a oartir de 28 de março de 2016 o uso do Estacionamento no Campus ICH Lobo da Costa 

(Rua Lobo da Costa, 1877 – Canguru) somente poderá ser realizado mediante AUTORIZAÇÃO em 

acordo com o Termo de Adesão e com a Identificação do Usuário e do Veículo respectivo. 

 

2. A partir da data referida os veículos que não estiverem autorizados não poderão acessar o pátio do 

estacionamento. 

 

 

3. O preenchimento do Formulário próprio para obtenção da Autorização deverá ser feito na Secretaria 

do Instituto de Ciência Humanas, na Rua Alberto Rosa, 154, no horário das 14 H às 18 H, com Suzi 

Braga. 

 

4. Solicito seja feita ampla divulgação dessas medidas ao usuários do estacionamento. 

 

 

 

Sidney Gonçalves Vieira 

Diretor 

Instituto de Ciências Humanas 

 


